
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ARI I 
Decreto n9 1 de 24 de julho de 1964 

N9 3648 Macapá, 17 do março d~ 1982 - 49-Feira 

Governador do Território 
Cmte. Annibal Barcellos 

Chefe de Gabinete do Governador 
Hélio Guarany de Souza Pennafort 

SECRETAR lADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Alme4da 

Secretário de Finanças 
Rubafls Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ~o Duarte Dias Pires Lopes 

Secretário de Promoção Social 
~ Maria da Glória Oliveira Amorim 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. Sérgio Beoodito Moura de Arruda 

~ITNISTÉRIO DO INTERIOR 

Territ brio Federal do Amap~ 

DECR ETO ( P) NQ 0625 de 12 de março de 198 2 

O Governador do Terrjtbrio Federal do Amap~, usando 
das atribuiç~cs que lhe sao conferidas pelo artigo 18 , 
item II. do Decreto - Lei nº 411, de 08 ~c janeiro de 1969, 
e tendo .em vista o que consta do Decreto nº 85 . 347 de 11 
de novembro de 1980, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designa•·, a cont:u• de feveJ•eiro do corrente 
ano, FRANCISCA FARIAS BOSQUES, ocupante do emprego de 
Agente Atl.mi nislrativo, Cbdi go L'l'- SA- 701.8, Clas se "13" , Re 
fcrênc ia 22 , tia Tabela de Empr egos Permanentes do Governo 
deste Terrl tbrio, lotada na Secretaria de Finan~as-SEFIN, 
pa•·a exercer a função de Secretiu·la Ad.minis trativa, Cbdi
go DAI - 201.1, da Coordenador·i<• Setorial de Planejamento 1 

SEriN . 

Art. 22 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

PaJacio do Setcntriao, em Nacap~, 12 de março de 198~ 
932 da RepÚblica e 39º da Cr iação elo Territbrio Federal ' 
do Amap~ . 

ANNJBA L BARCELLOS 
Gove1·nador 

PREI'ElT URA ~tUNICI PAL DE NACAPÁ 

DECRETO nº 25/ 8 2 - P~IH. 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annle VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de castro 

vista o Decreto Presidencial n2 86 . 792, de 28 de dezem 
bro de 1981. 

DECRETA: 

Art. l Q - Ficam alterados os valores de indenização 
jas despesas com di~rias a que se refere o art. 1º do De 
ereto n!! 151/81-PHH, que possam a vigorar na fo rma do 
quadro abaixo: 

Classificação 

a) Pr efeito ......... . 

b ) Cargo ou f unção de 
confiança de Direção• 
ou Assessoramento 
(DAS) .. . .. . ....... .. • 

c) Cargo ou função de 
confiança de Direção• 
ou Assesso ramento 
(DAS) ............... . 

d ) Função de Assiste~ 
cia Intermediária .. .. 

e) Demais cargos ou 

Nivel ou Calculo da Diar ia Valor 
S{mbolo Referência Cr$ 5 -733,00 

2- C 

DAS- 6 
DAS- 5 

DAS- 4 
DAS- 3 
DAS- 2 
DAS-1 

CAI -
CAI -
CAI -
CAI -
CAI -

1,4 8 . 026,40 

1,3 7 -452 , 90 

1 ,.2 6 . 879 ,30 

5 
4 
3 1, 1 6 . J06,30 
2 
1 

Altera os percentuais para indenização das despesas empregos .· · · ···· ····· N.l a 6 1 ,0 5-i'33,00 

com diárias, que trata o Dec r eto nº 151/81- PHH, de 19 de ------- ---...L------,--.l..----1......----- -
novembr o de 1 981. 

O Prefeito Municipal de Nacapá, usando das atribui
çoes que lhe sao conferidas pelo i nciso II, do art . 15, 
da Lei nº 6 .448, de 11 de outubro de 1 977, e tendo em 

PARÁGRAFO ÚN ICO- O'valor da di~ria sera ac r escido ' 
de 40% (quarenta por cento), nas ci.dades de Manaus, R :i o 
Branco, São Paulo, Rio de Janeiro, Bras{lia, Foz do Igu~ 
çu c Sal vador 
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A~t. 22 - Este Decreto entrará em vigor a partir da 
presenta data, revogadas disposiçÕes em contrário. 

Cumpra-se Registre- se e Publique- se. 

Palácio 31 de ~larço, 08 de março de 1 982. 

~IURILO AGOSTINHO PINHEIRO 

Prefeito Hunicipal de Hacapá 

Publ icado neste Departamento de Administração 
dias 08 do mês de março de 1 982. 

aos 

EDITH RAH!UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

ESTATUTOS DOS "BOAZES DO AHAPÁ 11 GRUPO FINANCEIRO PARA 

E\' ANG ELI ZAÇ ÃO 

CAPÍTULO I 

DO GRUPO, SEUS FI NS, SEDE E FO RO 

Art . 12 - Sob a denominação de 11 BOAZES DO AHAPÁ" 
GRU PO FINANCEIRO PARA EVANGELIZAÇÃO, fo i fundado em 31 
de Janeiro de 1982, uma sociedade rel igiosa, civico- soci 
al de caráter assistencial à evangel ização, formada e~ 
clusivamente por membros e congregados na Igreja Evangé
lica Assembléia de Deus, sem fins lucrativos e com dura
ção indeterminada, com sede e foro na cidade de ~!acapá , 
capital do TerritÓrio Federal do Amapá. 

Art. 22 são as final idades do Grupo : 

ceiro à 
através 
ri tÓrio 

a ) A s ua meta principal é oferecer apoio fina~ 
evang~lização na capital e no interior realizada 
da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, do Ter 
Federal do Amapá. -

b) Cooperar dentro das suas reais possibilida
des financeiras, com a manutenção de missionários fora 
do Pais . 

c ) Colocar um percentual de sua reserva finan -
ceira à di sposição de Sociedade (s) Beneficiente (s) e 
Fil antrÓipica (s) da I gr ja Evangelica da Assembléia de 
Deus deste TerritÓrio, caso esta referida sociedade este 
ja em plena atividade. 

Art. 32 - Para cunprimento de suas finalidades cabe 
ra ao Grupo: 

a) Recolher fundos para a realização das fina
lidades e propÓsi tos da Associação (Grupo ) . 

b) Hanter um boletim informativo das ativida -
des da Associação, mensalmente . 

CAPÍTULO II 

DOS SÓCIOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art . 42 - Serão admi tidos como sÓcios, em numero 
sem limites, todos que estejam dentro da exigência, <Je 
que sejam membros ou congr egados da Igreja Evangélica As 
sembl éia de Deus . 

Art. 52 - Os sÓcios não sofrerão subsidiação e se 
rao admitidos nas segui ntes categorias: 

a) Mantenedor especial Cr$- 3 . 000 , 00 mensais 

b ) Mantenedor Cr$- 2 . 000, 00 !Jlensais 

c) Solidário ~$- 1.000,00 men sais 

Art . 62 - As contribuiçÕes dos sÓcios das categori-

v a as mencionadas, fixadas pela Assembléia Geral no seu 
lor minimo, sofrerão anualmente reajustes, estes não p~ 
derão s erem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do va 
lor de cada mensalidade. 

Art. 72 - São considerados sÓcios Fundadores as pe~ 
soas que assinaram a Ata de Fundação de Associação . 

DisposiçÕes gerais : 

O sÓcio proposto, com aposiçao da assina
t ura na proposta, assume o compromisso de conhecer e aca 
tar todas as d isposiçÕes estatuárias . 

Art . 82 - As propostas de admissão serão apr ovadas; 
pel a Diretoria reunida com 1 /3 (hum terço) de seus mem 
bros presentes. 

Art . 92 - A . readmissão de qualquer sÓci o que t enha 
se afastado por qualquer motivo do quadro social, terá o 
mesmo procedimento da admissão, salvo casos especiai s à 
Juizo da Diretoria . 

Art . 1 02 - São direitos dos SÓcios: 

a ) Votarem e serem votados para o cargo 
tivo, obedecidas as restriçÕes deste Estatuto. 

El~ 
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b) Tomar parce nas assembléias gerais aprese~ 
tando, discutindo, e decidindo, com seu voto,com, propo
siçoes de interesse da sociedade; 

c) Solicitar a convocaçao de Assembléia Geral 
para apreciar Atos da Diretoria ou qualquer outra finali 
dade, mediante requerimento subscrito no minimo por 10 % 
(dez por cento) do n~mero de sÓcios. 

Art. 112 - São deveres dos SÓcios: 

a) Pagar mensalmente as contribuiçÕes; 

b ) Cumprir e f azer , cumprir este Estatuto e to 
das as suas normas dele decorrente; 

c ) Acatar os poderes da Sociedade; 

d) Comunicar à secretaria por escrito a mudan
ça de endereço, profissão e estado civil; 

e ) Cooperar para o desenvolvimento e prestigio 
da Sociedade, c ontribuindo para que ela reali z e as suas 
finalidades; 

f ) Comunicar à Diretoria, qualquer transgres -
sao estatu;".ria, regulamentar, regimental ou disciplinar, 
do que tiver conhecimento; 

g) Aceitar e exercer os cargos e funçÕes para 

os quais for e lei·to .ou designado 

h ) Interessar-se pelo engrandecimento e bom 
conceito d a Sociedade; 

i ) Zelar pelo patrimônio social da Sociedade , 
indenizando-a pelos prejuizo s e danos que c ausar, di reta 
ou indiretamente. 

Art. 122 - Ser;. eliminado do quadro ~--~al, 
que praticar qualqu er a t o q ue v enha a p rejudicar 
dade em se~s obj etivos e finalidad es ato este, a 
prec iado pela Direto ria. 

o SÓcio 
a Sacie 
ser .e_ 

Art . 13 2 - O SÓcio somente estar;". em pleno g ôzo de 
seu s direitos, quando, a lém de observar as dis pos içÕes 
deste Es tatuto, achar-se q uintes com a Tesourària da So 
c i edade. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E F'UNCIONM!ENTO DA SOCIEDADE 

Art . 142 - são os Órgão s da Sociedade com 
que se lhe menc i ona : 

a) Assembléia Ge ral 

b ) Conselho Deliberativo 

c) Conselho Fiscal 

d ) Di r etor ia 

poderes 

Art . 15 2 - A Assembléia Geral , orgao soberano da So 
cied ade, ser;". constituida de socios cont ri buintes que a 
e la comparece m e que estejam em pl e no gôzo de seus direi 
tos . 

§ l Y - Somente pode r i o p a rticipar das Assembléias 
votar e s erem v otados o s SÓcios admitidos, pelo menos 2 
(doi s) meses a ntes de sua realização . 

§ 22 - No caso de p rocuração, o mandatário e seu 
procurador tem que satisfazer as exig~~l cias do presente 
Art i g o . 

§ 32 - Para o s efeitos deste art igo , nao s era permi 
tid o mais de um mandat;". r io p ara o mesmo proc urador. 

Art. 162 - A co nvocação da Assembl éia Geral, far 
se- á por publ icação de edital n a i mprensa di;".r: a da sede 
d a Sociedad e e por noti ficação aos assoc i ados, fei to por 
tel egrama ou regi s tro postal com an tecedênc ia mi nima de 
8 (o i to) dias . 

§ Único - A instal ação sera n a primeira r e uni ao 

com a presença da maioria simples dos socios, e em s~ 
.gunda, no mesmo dia, com q4alquer n~ero, meia hora de 
pois, devendo a~""~ ~nnstar nos editais de convocaçjío. ·_ • 

Art . 172 - A Assembleia Geral sera sempre presidida 
pelo Presidente da Diretoria, ou, no impedimento de~te , 
pelo vice-presidente, sendo secretariado pelo I-rimeiro ' 
secretário ou segundo, sendo por ele este, lavrada a At:a· 
respectiva, assinada por este e pelo Présidentê. 

Art. 182 - À Assembleia Geral compete: 

a) Aprovar ou rejeitar o relatÓrio anual da 
Diretoria, sobre as atividades e situaçÕes 
da Sociedade . 

financeiras 

lho 
e o 

b) Eleger a Diretoria e os membros do Conse -1 
Fiscal, Diretor do Departamento de Assitência Social 
Conselho Deliberativo. 

c) Reformar Estatutos. 

§ 12 - A Assembléia Geral Ordin;".ria reunir-se-;". n_o
11

1 

segundo mês de cada ano para os fins determinados nos 
~ens 11 a 11 e 11 br1 deste artigo. 

§ 22 - A Assembléia Geral Ext raordin;".ria sera convo
cada sempre que necess;".rio pela maioria absoluta dos mero 
bras da Diretoria ou, ai~da, dos sÓcios, no minimo par;1 
os fins determinados no item 11 c 11 deste artigo . 

Art . 192 - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) Apreciar para aprovação, o plano de ativida l 
de s e orçamento para cada ano , apresentados p e la Direto
ria; 

b ) Autorizar d esp esas extraordin;".rias; 

c) Apreciar, para aprov ação, as contas da Dir~ 
toria , ex aminadas e c om o parec~r do Conselho F'iscal, p~1 
ra serem encaminhadas à Assembleia Geral; 

d ) Aprovar o regime inc erno elaborado pela Di-

retoria; 

e) Preencher as vagas ~ue se verificarem na 
Diretoria, nos Conselhos Deliberativo e F'iscal, · sendo 
que o s escolhidos permanecerão no exercicio do cargo .e_ 
té o fim do mandato do s substituídos; 

f) De liberar sobre os casos omissos n este Esta 
tuto . 

§ Único - As d eliberaçÕes do Conselho Deliberativo , 
terão voto no mini mo de 2/3 ( dois terços) d e seus ~e~ 
bras . 

Art. 202 - O Cons~lho Deliberativo reunir-se- a t~ 

tas vezes quantos julgarem necess;".rios os seus membros e 
para cumpr ir o que determina o art igo 22. 

Art . 21º - - O Presidente da Assoc i ação e o presi 
dente do Conselho, n ã o t e ndo direito a voto nas suas de 
liberaçÕes . 

§ 1 2 - Os membros da Diretoria poderão assistir a s 
reuniÕes do Conselho Deliberativo e delas participar, sem 
li rei to a voto . 

§ 2Q - Na a usência. Q.o presidente e do seu vice-pre
sidente em e xerci cio, a reunião do Conselho ser;. p·re s idi 
d a p or um membro p resente, e l eito n a ocasião. 

Art. 222 - O Conselho F'isca l , ser~ c ons tituído de 3 
(três) me mbros com ma ndato de 2 (dois) a nos, a cont ar d e 
1 2 d e Harço do ano r esp ecti vo da e l e i ção, será eleito pe 
l a Assembléia Ger a l , n ão pod e ndo h aver r eel eição de s eu; 
membros . 

Art. 232 Compete a o Conselho Fisca l : 

a) Veri fica r a Contab.i l i dade d-a Associaç ão; 

b) Exami na r as c ontas da Diretor ia dando um 
parecer s obre as mesmas e sobre o movimento f inanceiro e 
Balanços anuaís da Sociedade; 
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c) Ex aminar ~s contas da Diretoria no caso 
renÚncia, perda de ma ndat o ou mort e do PI'esidente ou 
so~reiro d a Sociedade, da ndo o indispensável parecer.; 

de _ nimo 3 (três) meses a contar d a posse da Dire·toria e 
Te término de cad a exercicio e apÓs a Assembléia Ger al . 

do 

d) Participar ao Conselho Deliberativo qua1:_ 
quer ocorrenc i as de motivos gpavesou urgen tes referentes 
ao movimento Financeiro da Sociedade; 

e) Cumprir quaisquer outras determinaçÕes que 
lhe forem atribuídas pela Assembléia Geral . 

§ Único - O Conselho Fiscal reunir-se- á o numero de 
vezes que for necessário ou d e t ermina do no Regimento In 
terno e deliberativo com a presença da maioria de seus 
membros . 

Art . 242 - A Diretori a terá um manda to de 2 ( dois )2_ 
s a contar de 

ç a o, podendo 
.lida d e : 

12 de f e v e reiro do ano da respecti va ~ 

seus membros serem reel eitos, sendo- cons 

a) Presidente; 
b ) Vic e - Presidente; 
c) 12 Secretário; 
d) 22 Secretário; 
e) 1 2 Tesoureiro; 
f ) 22 Tesoureiro; 
g) Diretor do Depar t amento de Assistência So

cial; 
h ) Di retor de Pat rimônio. 

Art . 252 - A Diretoria reunir - se- á :· 

a) Ordinariamente, uma vez por mês, em di a, lo 
cal e hora previamente fix a dos pelo P r e sidente ; 

b) Extraordinàri ame nte, em qualquer ocasião e 
qu antas vezes fo rem n ecessárias . 

§ Único - A Diretori a reunir- se- a com a presença de 
pelo menos 1/3 (hum terço ) de seus me mbros, decidindo 
por maioria simples, e , em caso de empate prevalecerá o 
voto do Presidente de-s t r a balhos . 

Art . 262 - Das reuniÕ~s da Diret ori a l avrar - se- ão A 
tas não assinadas, pelo Presidente e Secretário . 

Ar ·t . 272 - Perderá cargo, o Dire tor que sem mot ivos 
justi ficados a critério da Diretoria, deixar de c umprir 
com as suas obrigações ou não compa r ecer a 3 (três) r eu
niÕes c onsecuti v as ou 5 (cinco)in tercalacla s sem justifi
cativas plausiveis . 

Art. 28 2 - Compete à Diretoria promover a r eali za -
çao elas fi n a lidades e dos obj et ivos ela soci e da d e e, esp~ 

cificamente : 

a ) El a borar regimento interno e submetê- lo a 
, <:>rovaçao elo Con selho De l i b erativo; 

b) Propor ao Conselho Deliberat i vo a c ri açao 
ele cargos a dminist rativos e técni cos, ela Sociedade; 

c) El aborar e s ubmeter ao Conselho De liberati
vo, o p lano de ati v i dades anuai s ela Assoc iação, o seu ' or 
çamen to e a s propostas de despesas extraordin árias; 

d ) Submeter s uas contas ao Conselho Fiscal , en 
caminhando -~s posterior~ente ao Con selho De l i berativo P2_ 
ra apreciaçao e aprovaçao; 

e) Submeter ao Conselho De liberativo r e l atÓri
o s sobre s u as atividades e s i tuação finan ceira da Asso -
ciaçao, e m cad a exercicio; 

f) Convocar a Assemblé ia Geral e o Con selho De 
l iberativo, para reun i Õe s ordi nárias e extraordinárias 
qu a ndo· jul gar conveniente , e em c aráter - obrigatÓrio se 
houver r equeri mento assin ado no mi ni mo de 25% (vi n te e 
cinco por cento) dos associados; 

g) f.umpri r e faze r c umprir o presente Est atu to 

h) Adquirir bens move i s ou i moveis, b em 
r eceber doaçÕes sem e ncargos . 

c omo 

§ 1 2 O plan o d as atividades e do orça mento, de 
qu e trata a a l i nea "d" , deverá ser enc aminhad a até no mi 

§ 22 - A aqu~s~ção de bens de que trata a alinea "h 
deste art i go, somente será per mitida, se aprovad a pela 
decisão de no minimo 2/3 (dois terços ) dos membros d a 
Di retoria . 

Art . 292 - Compete ao Presidente: 

a) Executar e mandar executar po r q uem de di 
reito, todos os atos administr at i vos da Sociedade; 

b) Cwnpri r e fazer cumprir as disposiçÕes esta 
tutárias regulamentares e regimentais, bem como os atos 
normativos emanadps elas Assembléi as Gerais dos Conselhos 
e das Diretorias. 

c) Repr esentar a Sociedade, ativa e passivame~ 
te, em juizo ou fora dele, podendo à critér io ela Direto
ria, delegar esses poderes a outrem; 

d ) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária, re 
latÓrios anuais das atividades e ela situação financeira 
da Sociedade, depois de subme·tidas ~ aprovação dos de 
mais membros da Diretoria, e a provaçao dos Conselhos , De 
l i berativo e Fiscal no que lhe couber; 

e) Abrir Cont a Bancária em conjunto com o 12 
Tesour eiro; 

f ) Assinar os Balancetes mensais, Balanço an~ 
al, cheques e ordens d e pagamento juntamente c om o 12 Te 
soureiro; 

g) Decidir com seu voto, -os casos de empat e 
nas deliberaçÕes do Conselho Deliberativo e da Di retoria 

h ) Despachar o e xpe diente, convocar e p r esi -
d i r as reuniÕes do Conselho Deliberativo e da Di retori a ; 

i) Abri r, rubrica r e encerrar t odo s os Livros 
d a Secretar ia e Te sourar ia; 

j) Bai xar normas d e sua compet ência; 

1 ) Aplicar penas ao s socios e empregados, le 
vando o fato ao conhecimento da Di retoria, que poderá r~ 
du zir , manter ou e l evar a pen alid ade; 

m) Encaminhar à Assembléia Geral os recursos ; 
interpostos ' de suas d ecissÕes quando não puderem ser re 
sol vidos pelo Consel ho Deliber ativo ; 

n ) Organi zar comi ssÕes e grupos d e . trabal ho 
para d iscutir assuntos :i.igados à s finalida des d a Socieda 
de 

Art . 302 - Compete ao Vice- Presidente• 

a) Su bstituir o Presidente em suas ausênci as ; 

b) Executar as tarefas e atividades que 
fo rem atribuidas pel a Diretori a . 

lhe 

Art . 31 2 - Compete ao Secretário: 

a) Super intender todos os serviços da Secreta-
ria ; 

b) ~!anter sob sua g u ard a e responsabilidade o 
·arquivo e clocwne n tos d a .Secr etaria; 

c) Redig ir e assina r a corr espondê ncia , salvo 
aquela que c ompete privativament e ao Presidente ; 

d) Auxil iar o Presidente na e l a boração do r e l2_ 
t~rio anua~. das ativi dades d a Sociedade; 

e) Se c retariar todas a s reuni Ões , da Direto r ia 
l avrando e assin a ndo com o Presidente as respectivas 2_ 

t as; 

f ) Organi zar e manter atual i z ados OS • Cadastros 
do s SÓcios ; 
I 

fi~. Fi sca l i zar e or·ganizar frequ ê ncia dos empreg~ 
dos d a Soci edade; 
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h ) Exercer outras aCrlbuiç~es s uplementares qu~ . 
lhe forem con f'i.adas pela Diretoria . 

Art. 322- Cornpete ao 22 Secret~rio: 

a ) Substi t ui r o 12 Sccret~rio nas suas ausên-

cias; 

b ) Exe r cer outras atividades que lhe 

confi adas pela Diretori a. 

Art. 332 - Compete ao 1 2 Tesoureiro: 

fo rem 

a) Organizar e dirigi r os serviços da Tesoura-

ria; 

b } Ter sob sua guarda e responsabilidade os do 
c umen tos e valores da Sociedade, nos l i mites fixados p~ 

l a Direto ria; 

c) Arrecadar a renda social , r·eccbcr e dar qu:!:. 
taç~o de quaisquer quanti a, devida à Sociedade; 

d} Efetua r dep~sito de n t r o das normas cstabel~ 

c idas pela Diretoria; 

c) ,\ssinai' c heques c OPdens de pagame.n to 
j untamente c om o Pres i den te; 

con 

f ) Opganizar c assina r Bal ancetes mensais c Ba 
lanços anuai s jun·tamen te com o Pfesidcntc e o I'csponsa -
vcl pela Contabilidade; 

g) Pass ar I'ecibos em nome d a Socieda d e; 

h ) Preparar anu.-'rnente, o Bal anço Ge!'al ~ara a 
devida prestaç~o de contab que ser~ a presentado apos ~ 
provaçio do Conselho Del i b erativo , e pare cer do Con sel ho 
Fi scal, ~ Assembl~ia Geral; 

i } Passar a seu sucessor Lodos os Li vros c do 
c umcntos da Tesouraria, em ordem e em dia, bem co mo o 
Saldo em Esp~cie ; 

j) Exercer outras atividades que lhe forem ~ 

tribuidas pela Diretoria . 

Art. 342 - Compete ao 22 Tesoureiro : 

a ) Auxiliar o 12 Tesourei ro em seus e ncargos , 
s ubstituindo-o em suas ausências ; 

b) Organizar e dirigi!' o Almoxar ifado Geral da 
Socjcdacle; 

c) Exercer o u tras atividades que l he forem ~ 
tri bu{das pela Dircto r 1a . 

Art . 352 - Compete ao Diretor do Depar tamento de E 
vangclizaç~o e Ass istência Social : 

a } Fazer o levantamcn:Oo s~cio-econômico de 
quem deve ser beneficiado e a presentar seu parecer à Di 
retoria; 

b ) Autori zar ou delegar poderes~ Comissão pa
ra averiguar 11 i n loco 11 dados i ndi s pe nsáveis par.3 um a ana 
ljse s~cio-econõmica do bene ficiado . 

§ Gn·i co - O Dcne[{ c i o s~ poder~ ser prestado, apos 
a an~lise s~cio-econômica do be neficiado c pa recer favo
r~vel do Dir eto r d o Depar tamento, ~ Diretoria d a Socieda 
d e . 

Art. J6H - Compete ao Direto r de Patri mônio : 

a) Zela!' pe l a con servaçio dos bens m~veis e i 
mo veis, mater iais permane nLes c lnstal aç~es, a dotando 
providências n ccessá,•ias de reforma ou construç~o de pr~ 
d~os destinados ~ f unciona me nto d a Sociedade ; 

b) Ter sob sua resp onsa bi l idade, organizando 
i.ndi spens~vel invent~rio dos bens m~veis e im~veis da So 
cicdad e; 

c) Partici par, junLamente com o Presidente, na 
Lomad a d e preços para a quisição de materi ais, obras, r e 

formas o~ quaisquer t ransaç~es s uperiores a cinco maio -
res Sal~ rios M{nimos vigentes no Pa{s. 

Art. 37º - K~o sera remu~crado o exercício de qual
quer que seja o cargo da Dire t ori a . 

Ar t . 38H - Além de sua organização ·pre,·ista no Art . 
24º,a Sociedade poder~ ter, caso se faça necessario, asse 
s orias especiais , jur{dicas, de relaç~es p.;,bl ic as e de 
d i vulgaç~o , a critér io da Di,retoria e aprovação do Cons~ 
lho Delibe r ati vo . 

§ Único - ·Essas assessOI'ias sarao reguladas por ato 
do Conse lho Deliberativo sendo, assim como os demais car 
gos, nao remunerados . 

CAPÍTU LO IV 
DO PATRHIONIO 

Art . 39º - O patrimônio Social da Sociedade sera 
constituido pela contribuiçio dos S~cios, e por produtos 
de campanhas e promoç~es beneficientcs, ou qualquer ou -
tro auxilio com a finalidade de Evangelização, e ainda 1 

pe los bens m~veis e im~veis adqui ridos a qualquer tempo' 
pela sociedade . 

§ Único - O Patrimônio Social sera exclusivamente a 
plicado no Pa{s e no dese nvolvimento dos fi ns propostos-; 
e e m caso de dissolução da entidade ele ser~ rever t ido 1 

para os cof r es da I grej a Evangélica Assembléia d e Deus . 

CAPÍTU LO V 
DAS ELEI ÇÕES 

Art. 402 - De <.!ois anos, e m Assembl~ia Geral Extra
ordin~ria, seria eleitos os membros dos Co n selhos Delib~ 
rativos e Fical e da Diretoria de acordo c om o que deter 

mina este Estatuto. 

§ Único - A eleiç~o s e rá rea l i zada por votação se 
ereta , conforme d eterminar o Regimento I nterno. 

Art . 41º - A eleição e a escolha se far~ por chapa' 
devidamente i nscrita com 24 (vinte e quatro ) horas, no 1 

min1rr.0 de antecedência, na Secr etaria da Sociedade . 

§ lQ - Poderão concorrer ~s eleiç~es, tantas c hapas 
quantas estiver em inscritas n a Secretaria da Sociedade . 

§ 2º - Some nte p oder io integrar das c hapas, pessoas 
pertencentes a o qu adro s oc i al da Sociedade, em pl e no g ô
zo d e s uas atividades e direitos estatutários . 

§ 32 - As chapas dos c a ndi da t os deverão ser aprese.!! 
tadas a reg istro por no m{nimo 1 0 ~dez) s~cios em ple no' 
gôzo de s eus direitos c no prazo minimo de 24 (vinte e 
quatro } horas antes da e leiçã o . 

§ 4 º - As i mpugna çÕes contr•a o· registro de qu alquer 
c h apa, s on11 nte serão aceitas at~ 2 (duas) ho r as antes das 
eleiçÕes, por e scrito, e ser~o julgadas como matéria pr~ 
liminar na Asscmbl~ia Geral . 

Art . 42º - Somente te r ia direito a votar, os mem 
bras q u e assinarem o Livro de presença at~ o momento do ' 
inicio da votaç~o . 

§ 1º - A chamada nominal dos vo l a ntes far- se-á pe
la ordem de assinaturas no Liv r o de presença . 

§ 22 - Cada vol ante receber~ uma sobr e ca r ta rubri
cada pelo Presi,dente da Assembl éia e seu Secretário, e a 
colocar~ com a c~apa escolhi da e m Urna indevass~vel. 

§ 3º. - Ap~s o .;,ltimo s~cio c hamado, ter votado, o 
Sccretái•io far~ uma segunda chamada daquel es que, embor a 
tenham assin ado o Livro de presença, n~o tenham a tendido 
a pri meira c hamada . 

Art. 432 - Encerrada a votação o Pres idente da As -
sembléia abrirá a Urna e confer irá com seu Secretário, o 
nume r o de sob re cartas, com o n.;,mero de votantes . 

§ 1 º - A eleição somente s e r a vál ida no caso do nu
mero de sobr e cartas coinc i dir c om o numero de votantes, 
e não houve r n enhwn sinal de ident ificação do vot;nte 
na sobre ca r ta . 

§ 2Q - Ser ia a nulados os vo t os em q u e: . 
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a) As sobre ·cartas nao fore~ rubricadas pelo Pre
sidente e seu Sec·retário; 

b) Na sobrecárta forem· encontradas duas ou 
cédulas diferenres. 

CAPÍTULO VI 

DISPO$IÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

mais 

Art" 44º - O presente Estatuto sÓ poderá ser refor
mado . em Assembléia Geral Extraordinária, convocada com 8 
(oito) días de antecedência no mÍnimo, por edital, em 
jornal falado; ou escrito da sede da So~iedade . 

Art. 452 - A extinção e dissolução da Sociedade, sÓ 
poderá ser determinada por deliberação das duas Assembli 
ias Gerais Extraordinárias sucessivas, com intervalo de 
3 (três) meses uma da outra, e por maioria absoluta dos 
SÓcios nele presentes. 

Ar.t. 462 - As disposiçÕes deste Estatuto ser ao com 
plementad~s por regulamentos e regimentos internos 'dos 
diversos . orgaos e setores criados 1 e que forem sendo cri 
ados por atos, normativos emanados da Diretoria com apr~ 
vação do Conselho Deliberativo. 

§ Único - Na falta de regimento Interno da Socieda
de , a Diretoria com aprovaÇão do Conselho Deliberativo , 
baixará normas que regulam o funcionamento administrati
vo da Sociedade. 

I 

A:rt. 4 79. - A Sociedade estar~ s_empre filiada à 
sembléia · de Deus em Maca pá. 

As 

. Art. 482 - De todas as Assembléias e reuniÕes de Di 
' retoria e de Conselho, será lavrad~ · uma Ata que terá co~ 

Imo abertura e assinatura dos presentes, assinada ao fi -
nal apen·as pelos seus respectivos presidentes e secretá
l. rio~, submetida posteriormente à resp~ctiva aprovação . 

Art. 49º O mandato dos membros da Diretoria e Canse 
lho Deliberativo e Fiscal, a. sere~ eleitos na primeira 
Assembléia Geral· Ordinária, q~e se reaLizar apÓs a data 
de aprovação deste Estatuto, terminará no dia 31 de ja
neiro de 1982. 

Art. ~02 - O presente Estatut o entrara em v~gor na 
data de. sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordiná

' ria, esped "-!mente convocada 'para- seu estudo e aprovação· 

Macapá (AP)., 31 de janeiro de 1982 . 

ABRÃO MACIEL DE AUIEIDA 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8Q RÉGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo presente edital fica Citado, o Sr. FRANCISCO 
JOSÉ FERRETRA, atualmente em lugar incert o e não sabido, 
executado nos autos do Processo nº JCJ/~ICP-1417 /81, em 
que NATAI;INO BECKMAN DE MORAES é exequente de que tem o 
prazÕ de 48 (quarenta e oito) horas, para pagar, ou g~ 
rantir ,_ a execução sob pena de penhora, a quantia de Cr$: 
16.000,00 (dezesseis mil cruzeiros), correspondente ao 
principal e multa .. 

Caso ' n3o pague, nem garanta a execuçao, no prazos~ 
pra , proceder-se-ão a penhora em tantos bens qU<J,ntos 
bastem p~ra ·o.integral pagamento da divida. 

Dado e p:1ssado na .Secretaria da Junta de Concilia -
ção e Julgamento de Macapá, aos dez dias do mês de mar 
ço do ano de mil novecentos e oitenta e d~is . Eu (Rd2.Si 
meão de Sousa), Chefe da Seção de Execução, datilografei 
Eu (Euton Ramos), Diretor de Secretaria, subscrevi . 

ANTONIA CAMPOS. SERRA 
~ uiza do Trabalho Substituta 
na Presidência da JCJ/Macap;; 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8 Q REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIA ÇAO E JULGAMENTO DE MAC AP Á 

EDITAL DE CITAÇÃO 

PRAZO DE 48 HORAS 

Pelo present e edi tal fic a Citado , a Firma F.FAGUN -
DES PINTO , a t uâlmente em lugar incer t o e não sabi do, exe 
cutada nos aut os do Processo n2 J CJ C-5 61/ 81, em que MI~ 
GUEL GO~IES DA SI LVA , é exequente d e que deverá pagar, no 
prazo de 48 ( quarenta e oito) hor as, ou garantir, a ex~ 
cuÇão sob pena de Penhora, a quant ia de CJ$ 80 .3 62 , 37(o_:h 
tenta mil trezentos e sess enta e dois cruzeiros e trin
ta e sete cent avos ). 

Caso nao pague , n em garant a a execução, no prazo su 
>ra, proceder-se-ão a penhora em tant os bens quantos 
astem e forem encontrado s para o int eg ra l pagament o da 

li vida. 

Dado e passado na Secr et ari a da Junt a de Concilia ~ 
;ao e Julgamen t o de Macap;; , a os dez di?s do mês de mar
;o do ano de mil novecentos e oi t enta e do i s. Eu , (Rdo 1 

)imeão de Souza ) . Chefe da Seçã ó d e Exe cuç ão datilogr~ 
:'e i. E eu . ( EUTON RAMOS ) J Diretor de Secret ari a , subs -
crevi. 

ANTONIA CA~IPOS S ERRA 
Juiz a do Trabal ho Subst i tut a 
na Pres i dência da JCJ/Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DO TRA BALHO DA 8 ~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAHENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE PRAÇA, CO~I PRAZO DE. 20 DIAS 

O Doutor Jui z do Traba lho, Pre sidente da J unta 
.::onciliação e J u l g amento de Hac apá . 

de 

t··az saber a todos quant os o pr esente Edi tal virem 
ou dele noticia ·t iverem que, no di a 19 de abril de 1 982 
às 12:30 horas, na se de desta J unt a , à Av . Duque de Ca 
xias s/n2 serão levados a p~blico pregão d e vend a e ar
rematação , a quem o f erece r o mai or lanc e s / ava liação 1 

os bens penhorados na execução movi da por Eli ete Carva
l ho ~larfra. contr a Eun i ce Honteiro da Costa . bem ,,esse 1 

encon~rado à s ede da Divi s ão de ·Policia Federal , e que 
é o seguinte: Uma Km!DI marca VOLKS\VAGEN, tipo Cami one 
ta cor azul. ano 1977 , chassi s n2 BH-509040 , potenc ia -;-
68 HP , placa DA- 0 506, em perf eito Estado de Func i on amen 
to O qua l fo i avali ado em C:$ 72.000 , 00 ( setenta e doi; 
mi l cruzeiros ) . . 

Quem pretender ar r ematar ditos bens de verá compare 
cer no dia , hora .e l ocal acima mencionados , f ican do ci 
ente de que deverá garantir o l an ce c om o sinal corres
poridente a 20% ( vinte por cento) d e seu valor. E, para ' 
que chegue ao con heci mento dos i nteressados, é pas s ado' 
o presente Edital, que será publicado no "Diário da Jus 
t i ça" e afixado no l ugar de c os t ume , na sede des ta Jun::: 
ta de Hacapá, l l de março d e 1982 . Eu , (Rdo Paulo Viei
ra Borges) Of. de Justiça Avali ador dati lograf ei . E eu , 
(EUTON RAHOS ) , Chefe d a -Secretar ia, subsc r evo . 

ANTONI A CAMPOS S ERRA 
Juiz do Trabal ho 

PODER J UDICIÁRIO 

J .USTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIAÇÃO E J ULGAMENTO DE HACAPÁ 

EDI TAL DE CI TAÇÃO 

EDITAL DE PRAÇA, C0~1 PRAZO DE 20 DIAS 

O Doutor Juiz do Trabalho d a J unta de Conciliação e 
Julgamento de Macapá. 

Faz s aber ~ t odos quan t os o present e Edit al virem 
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ou de l e noticia tiverem que no di a lS de abril de . 
1982. •s 12:30 horas na sede desta Junta à Av. Duque' 
d e Caxias s/n2 serão levados a p1~blico ,wegão de venda' 
e arremataçio a quc1~ oferecer o maior l ance s/ avalia
ção bens penhorados na execução movida por HANOEL CARDQ 
SO, contra SILVESTRE GONÇALVES , bens esses encontrados' 
à Av . 6 de setembro n2· 3J6 e que são os seguintes: Um 1 

fogão a gás butano,marca SE~!ER ele quatro bocas, côr 
azul , em perfeito estado . O qual foi avaliado em C~ 

7.SOO,OO (seto/ mil e quinhentos cruzeiros ) . 

Um botijão de gas butano. O qual foi avaliado e 01 
C~ 3.000,00 ( três mil cruzeiros ) . 

Quem pretender arPematar di tos bens deveri1 compare
cer no dia , hora e local acima mencionado, ficando cie.::!, 
·te de que deveP,;_ gar·antiP o lance com o sinal correspo2 
de n te a 20% (vinte por cento ) de seu valor . E, para que 
chegue ao conheiemento dos interessados, é passado o 
presente Edi t al. _que será publicado no "Diário da Just:!:_ 
ça " e afixado no lugar de costume. na sede desta jun·ta, 
de Maeapá 11 de março ele 198 2 . Eu , ( Rdo Paulo Vieira 1 

Borges ) O f . de Justiça Avaliador datilografei. E eu , 
( EUTON RAMOS ) Chefe da Secretaria . subscrevo . 

ANTONIA CM!POS SERRA 
Juiz do Tr•abalho 

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO DOS BENS PERTENCENTES 
BENEDITO B . HARTINS . 

O Doutor ~!ÁRIO FARIA , ~!H . Juiz em exerc:Lcio ela pri-
meira circunscrição judi ciária de Macapá , Capital do 
Ter ri tÓrio Feder·al do Amapi1 , na forma da Lei, etc . .. 

Faz saber aos quantos o presente edital , virem ou 
dele conheimento tiverem que o porteiro do s auditÓrios· 
deste juizo trará a p~blico o pregão de venda e arrema
t ação no dia 26 . 03 . 8 2 , ''s 10:30 horas no Edific i o do 
Forum desta Comarc a, elos bens pertencentes a BENEDITO B. 
MARTINS, penhorados nos autos da execução qu e lhe move' 
TUPLA~!A -TUBOS PLASTICOS DA MIAZONIA S . A., a saber: Uma 
( l ) casa constru!da em made i ra ele lei , cobertas com te 
lhas de barro convexa, com quartos , salas,cozinha , com 
luz e ~gua , medindo oito metro de largura por 12 ( doze ) 

ditos de fun do . pouco mais ou menos em terreno de pro -
pricclacle ela União , situado à Rua Uba lclo Figueira n2 726 
-Santana. Avaliada no valor de D5 300. 0 00 , 00 ( trezentos 
mil cruzeiros ) se nao for alcançado lance super ior a 
avaJiação. seguir-se-â a surt aJ.icnação , no dia 26 . 04·. 82 
às 10:30 horas. a quem o major lance oferecer. E para 1 

que chegue ao c onhecimento dos interessados mande i expe 
dir o prese n t e que ser~ publ icado no Di ~rlo Of i cial c 
jornais desta Cidade . O que cumpra na forma da Lei . Da
do e passado nesta cidade de Macap~. aos dois dias do 
m&s de ntnrço do ~no de hum mil novecentos e outenta e 
doi s. Eu. LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA , Dire t or de Se
cretar i a, subscrevi . 

MARIO FARIA 
Juiz em Execic io 

FEDERAÇÃO M!APAENSE DE CICLÍSHO 

ASSEMBLÉIA GERAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N2 001/8 2- FAC 

O Presidente da Fede ração Amapacnse de CicLismo, cum 
prindo o que determina o artigo 62, par·ágrafo I, letr; 
"9" , do Estatuto ela Entidade e no uso de suas atribu i 
ç~es, convoca o s Presidentes das Associaç~es Filiadas,o~ 
r e presentan tes devidamente credenciados, para a reuniac 
de Assembl~ia Geral Ordinária a r ealizar- se no dia 25 de 
març o d e 1 98 2, às 20:00 horas em pri meira convocação e 
à s 20 : 30 horas em s egunda convocação, na sede da Federa 
ção Amapaense ele DesporLos, sito à Av. Feliciano Coêlh; 
n2 97, bairro do Trem , nesta c i dade de Macapá, para tra 
tar ela s egui nte , 

ORDE~l DO DI A 

1. Sleger o Presidente e o Vice-Presidente para 
biêni o 1 982/1984. 

OBSERVAÇÕES 

o 

a) Se não houver numero legal em primeira convo c açao, 
a Assembl~ia Geral reunir-se-á às 23:30 horas, no 
mesmo dia e local; 

b) Somente pode rão ser votados os candidatos regi§_ 
trado s at~ às 20:00 hs . do dia 23 ele março de 
1982, cujos pedidos serão entregues no protocolo 
da FAB; 

c ) SÓ poderão, ainda, tomar parte da Assembl~ia G~ 
ral os Presidentes ou Representantes que estive -
rem presentes antes ele iniciada a reunião. 

Hacapá-AP , 11 de março de 1 982 

HE~!ENEGILDO GO~IES DE LH!A 
Presidente da FAC. 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO TER 
.RI TÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

ELEIÇCES SINDICAIS 

A V I S O 

Ser~ realizada, eleição no dia 11 de j ulho de 1982, 
na sede desta entidade, para comp~sição d~ Diretoria 
Conselho Fiscal e Delegados-Representantes, devendo o 
registro ele chapas ser apresento • Secreta ria, n6 Hori 
rio ele 8: 00 às 18 :00 horas, no periodo ele 20 (vinte ) dia 
a contar da publicação deste Aviso. Edital. de convocação 
da eleição encontra-se afixado na sede desta en t idade. 

Macap~-Ap, l S de março de 1982 

\VALTER GOHES COELHO 
Presidente 

FAZENDA FÉ E~! DEUS AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA E COMÉilCIO LTDJ\ · 
A V I S O 

A ·Firma: FAZE NDA FÉ EH DEUS AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA' 
E COMÉRCIO LTDA, estabelecida nesta cidade à Rua Prof. 
Toste 3073, comunica para os fins previstos em lei, que 
fo i estraviaclo de seu escritÓrio , Notas Fiscais de Entr~ 
das de Herca clorias , conf . Ocorrencia 019-A-DIC. 

Macapá-Ap, OS de março de 1982 

JOSÉ ~!ARIA. MARTINS ROCHA 
Procurador 

SILOCA BARCELAR DA ROCHA 

A V I S O 

A firma SILOCA BACELAR DA ROCHA, estabelecida nesta 
~idade à Rua llildemar Haia nº 2465 - Buritizal , comuni ca 
o estravio ~e Notas Fiscais de Entradas, co nf . ocorrên -

c ia 019- A-IHC. 

Macap~-Ap, OS de março de 1982 

JOSÉ HARIA.HARTINS DA ROCHA 
Procurador 

CARTÓRIO DE.REGI STRO PÚBLICO 

PROCLA~!AS DE CASMIENTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca ele Macap~ 
Terri t.;rio Federal do Amapá, Rep~bli ca .Federativa do 
llrasil., faz saber que pretendem se casar : RUDIVAL ROCHA 
VILHENA E SANDRA ~IARIA SA~IENTO . 

Ele ~ filho de Sebast ião An tonio Vilhena e Dorali
na Rocha Vil hena . 

Ela ~ filha d.e Francisco, digo, Francelino Marques' 
de Mendonça e ele Laurita Sarmento Hendon ça 

;!nem sot;ber. ele <:JUalquer impedimento que os ini-ba de 
casar um corn o outro acuse-6 na forma da "lei. 

~lacapá, 16 de fevereiro de 1 982. 

ZUILA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente autori zada 
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Em 1964 o povo tl'rasilei
ro escol heu urn novo 
caminho. Com trabalho, 
in iciati va c ot imismo o 
Brasil está se desenvolvendo 

Enfren tamos a nossa 
falta de rec ursos c os 
momentos difíceis de uma 
crise mundial de energia. 

Onde só havia a na lU reza 
estamos criando emprego, 
produção , melhor condição 
ele vida para todos. 

Os beneficios sociais e 
econômicos destes 18 anos 
são muitos. Na habitação, n: 
educação, na alimentação, 
na energia, nos transportes, 
nas comunicações, na saúde 
na previclencia social, nas 
rei ações com outra·s nações. 

Estamos cnt r e as I O maio
res economias lllélllcliais . 

Uma conquista do povo e 
do Governo . 

asil~ 1 anos de desenvolvimento 
~a família brasileiraa 


	

